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LICENÇA PARA COMÉRCIO INFORMAL Data: 02/01/2017 
Revisão: 06 

 
 

Descrição 
Licença para a instalação de comércio em área pública ou para o exercício de atividade em  movimento 

(serviço ambulante). 

Documentação Exigida 
1. Requerimento específico; 
2. Cópia da autorização provisória anterior, se houver; 

3. Cópia do RG e CPF do requerente, em caso de pessoa física; 

4. Cópia do RG e CPF do responsável legal, em caso de pessoa jurídica; 
5. Certidão de antecedentes criminais do responsável legal; 

6. Peças gráficas: 

 Croqui de localização, com a indicação dos arruamentos contíguos, e pontos de referência (01 
via); 

7. Declaração do responsável legal esclarecendo o que pretende comercializar e o horário de 

funcionamento; 
8. Procuração do requerente, caso a solicitação seja feita por terceiros. Deverá constar, 

obrigatoriamente, os seguintes dados do outorgante: nome completo, CPF, RG, endereço completo e 

telefone (com firma reconhecida em cartório ou acompanhada da cópia do RG do outorgante e do 
outorgado). 

Observações 
 Estão suspensas as concessões de Licença para Comércio Informal até que seja concluída a revisão 

da legislação que trata do assunto. 

Taxas 
Consultar a Sedur 

 
Local de Atendimento 
Sedur – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Uso do Solo 
R. Itamaraju, Quadra B, Lote 13 – Pitangueiras 
 
Horário de Atendimento 
2ª a 6ª das 8h às 13h 


